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.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 293/2022-seeL, de 04 de JULHo de 2022.
coNcEdEr, Suprimento de fundos para a servidora TaMara lÚcia 

SaNToS E SilVa, matrícula nº 5897818/3, ocupante do cargo asses-

sor Especial i, lotada nesta Secretaria de Estado de Esporte e lazer, 

no valor de r$ 4.000,00 (Quatro mil reais), de funcional programática 

08101.27.122.1297.8338c, elemento de despesa 339030, para atender 

as despesas eventuais de material de consumo no setor de informática, 

devendo tais recursos ser aplicado no prazo de 60 (sessenta dias) a partir 

da data da emissão da oB (ordem Bancária), e com 15 (quinze) dias após 

este, para prestação de contas. ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 823792

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 291/2022-seeL, de 04 de JULHo de 2022.
coNcEdEr, 04 e ½ (quatro e meia) diárias a servidora iSa SiMEi SoarES 

da SilVa, matrícula n° 55586173/6, com o objetivo de participar do even-

to “Xi Jogos abertos do Pará”, no município de castanhal/Pa, no período de 

06/07 à 10/07/2022.ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 823777
Portaria Nº. 292/2022-seeL, de 04 de JULHo de 2022.
coNcEdEr, 01 (uma) diária aos servidores JESUS NaZarENo doS SaN-

ToS crUZ, matrícula n° 5901961/1 e roSEaNE MESQUiTa TEiXEira, ma-

trícula n° 57216778/2, com o objetivo de realizar visita técnica a fim de ve-

rificar a estrutura física e logística para realização da fase regional do Baixo 

amazonas do “Xi Jogos abertos do Pará”, no município de Santarém - Pa, 

no período de 30/06 à 01/07/2022.ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 823780
Portaria Nº. 282/2022-seeL, de 30 de JUNHo de 2022.
coNcEdEr, 05 e ½ (cinco e meia) diárias aos servidores KáTia Maria aN-

dradE dE oliVEira, matricula 51855913/2, Márcia dE MiraNda cor-

rÊa, matricula n° 5523150/2, Márcia criSTiNa da SilVa rEiS, matrícula 

n° 54190570/2, Maria criSTiNa NUNES Baia, matrícula n° 57174286/2, 

JESUS NaZarENo doS SaNToS crUZ, matrícula n° 5901961/1, ElENir 

da SilVa E cUNHa, matrícula n° 5896777/1, roSEaNE MESQUiTa TEiXEi-

ra, matricula n°57216778/2, aNdrÉ lUiZ corPES da SilVa, matricula nº 

57202046/1, aila loaNa NoGUEira da SilVa, matrícula n° 57204424/2, 

MÔNica NaZarÉ coNcEiÇÃo doUrado, matrícula n° 57234852/1, Ká-

Tia cilENE dE fariaS rocHa, matrícula n° 5499119/2 e lUÍS aNTÔNio 

MEdEiroS MaciEl, matrícula nº 5898730/2, com o objetivo de executar 

a fase regional do Guamá/Guajará da “Xi Jogos abertos do Para”, no Mu-

nicípio de castanhal do Pará, no período de 05/07/2022 à 10/07/2022.

ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 823837
..

secretaria de estado 
de tUrisMo

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 538/GePs/setUr de 04 de JULHo de 2022
coNSidEraNdo as necessidades de trabalho e adequação do quadro de 
pessoal da Secretaria e considerando o processo 678047/2022 rESol-
VE: i – rEMoVEr a servidora NaTaScHa PENNa doS SaNToS, matrícula 
5956282/1, ocupante do cargo de Turismóloga, sendo a saída da Núcleo de 
Planej. articulação Téc. e institucional- NaTi e lotando a servidora na coor-
denadoria de Estudo, Pesquisa, Estatística e informação-cEPi, a contar de 
21.06.2022. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 823630

..

deFeNsoria PÚBLica
.

.

Portaria
.

Portaria Nº 384/2022/GGP/dPG, de 04 de JULHo de 2022. 
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 054/2006 e 
art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no 
art. 46, § 8º da lei complementar no 54/2006, com redação dada pela 
lei complementar nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, 
de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta no Processo 
administrativo Eletrônico nº 2022/817730; rESolVE: art. 1º conceder 
gratificação de acumulação à Defensora Pública LIANE BENCHIMOL DE 
MaToS alBaNo, na forma discriminada na tabela abaixo:

deFeNsor (a)
PÚBLico (a)

titULaridade/ 
desiGNaÇÃo acUMULaÇÃo GratiFicaÇÃo PerÍodo de coN-

cessÃo

liane
Benchimol de
Matos albano

3ª defensoria
Pública civil de

ananindeua

NUGEM de
ananindeua

5% do vencimento-
base, nos termos

do art. 4º da
resolução do cSdP

nº 283,
de 16/11/2021.

20/06/2022 a
30/06/2022

Art. 2º Revogar a gratificação de acumulação concedida à Defensora 
Pública THaiS coElHo dE VilHENa, referente à atuação na 1ª dP de 
defesa da Mulher em Situação de Violência de Gênero de ananindeua (10 
% do vencimento-base), com a consequente exclusão de seu nome da 
PorTaria nº 102/2022/GGP/dPG, de 07.03.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 823505
Portaria Nº 377/2022/GGP/dPG, de 30 de JUNHo de 2022. 
o dEfENSor PÚBlico GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. art. 8º, i, Viii da lei complementar nº 054/2006 
e art. 100 da lei complementar nº 80/1994. considerando o disposto no 
art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação dada pela lei 
complementar nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, de 16 de 
novembro de 2021; considerando a PorTaria nº 076/2022/GaB/dPG, de 18 
de fevereiro de 2022; considerando o que consta no Processo administrativo 
Eletrônico no 2022/816793; RESOLVE: Conceder gratificação de acumulação 
aos defensores Públicos, conforme tabela abaixo:

deFeNsor (a)
PÚBLico (a)

titULaridade/ 
desiGNaÇÃo acUMULaÇÃo GratiFicaÇÃo PerÍodo

arQUiSE
JoSÉ

fiGUEira
dE MElo

2ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

4ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

5% do
vencimento-

base, nos
termos do art.

3º da resolução
do cSdP nº 283,
de 16/11/2021.

de 26/04 a
30/05/2022

PaUla
MicHEllY
MElo dE
BriTo

1ª defensoria
Pública criminal

4ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

5% do
vencimento-

base, nos
termos do art.

3º da resolução
do cSdP nº 283,
de 16/11/2021.

de 26/04 a
30/05/2022

WalBErT
PaNToJa dE

BriTo

6ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

4ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

5% do
vencimento-

base, nos
termos do art.

3º da resolução
do cSdP nº 283,
de 16/11/2021.

de 26/04 a
30/05/2022

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 823522
Portaria Nº 379/2022/GGP/dPG, de 30 de JUNHo de 2022. 
o dEfENSor PÚBlico GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. art. 8º, i, Viii da lei complementar nº 054/2006 
e art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no 
art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação dada pela lei 
complementar nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, de 16 de 


